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natureza jurídica do vínculo detido, princípio este que impede, em regra, 
a abertura de procedimentos concursais para categorias superiores de 
carreiras pluricategoriais.

Sem prejuízo do que antecede, o mencionado artigo 38.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, admite que, em situações excecionais, 
precedidas de parecer prévio dos membros do Governo responsáveis 
pela área das finanças e pela área em que se integra o serviço ou órgão, 
se pode promover a abertura de concursos para mudanças de categoria, 
desde que essa mudança dependa, para o que aqui nos interessa, de um 
procedimento concursal próprio para o efeito.

Ora, na situação particular do pessoal médico, cujo procedimento 
de recrutamento obedece a uma tramitação própria, que se encontra 
fixada, consoante o caso, em diploma legal — Portaria —, ou em ins-
trumento de regulamentação coletiva de trabalho — neste último caso, 
para recrutamento no âmbito das entidades públicas empresariais —, 
não pode descurar -se que o número de médicos providos na categoria de 
assistente graduado sénior é determinante, nomeadamente, para efeitos 
de organização interna dos diversos serviços e estabelecimentos de saúde, 
bem como para o normal funcionamento do processo de formação médica 
especializada, em particular, no que ao reconhecimento da idoneidade 
formativa dos serviços e estabelecimentos e de determinação do número 
de capacidades formativas correspondentes diz respeito.

Assim, com o principal objetivo de permitir o aumento das capaci-
dades formativas a atribuir no âmbito do internato médicos e, de algum 
modo, contribuir para o aumento da dotação dos diversos serviços e 
estabelecimentos de saúde relativamente aos detentores da categoria de 
assistente graduado sénior e, assim, minimizar o assinalável decréscimo 
a que se assistiu nos últimos anos, particularmente evidenciada desde 
2011, é imperioso permitir o recrutamento de mais assistentes graduados 
seniores, tendo em vista o gradual reequilíbrio da hierarquia interna da 
carreira médica que, por sua vez, tem constituído o garante da qualidade 
que, reconhecidamente, a nível nacional e internacional, caracteriza o 
Serviço Nacional de Saúde.

Em face do exposto, entende -se que, nos termos e ao abrigo do dis-
posto no artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, em conju-
gação com os n.os 7 a 10 do artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro, determina -se o seguinte:

1 — É autorizada a abertura de procedimentos de recrutamento con-
ducentes ao preenchimento de 200 postos de trabalho correspondentes 
à categoria de assistente graduado sénior.

2 — A distribuição dos 200 postos de trabalho referidos no ponto 
anterior é determinada por despacho do membro do Governo responsável 
pela área da saúde, na sequência de proposta da Administração Central 
do Sistema de Saúde, I. P., auscultadas as Administrações Regionais 
de Saúde.

3 — A abertura dos procedimentos de recrutamento aqui em causa 
deve ocorrer, perentoriamente, no prazo máximo de dois meses a contar 
da data da publicação do presente despacho, sob pena de o despacho 
prévio favorável aqui exarado se considerar prejudicado relativamente às 
vagas não publicitadas ou, em alternativa, e por despacho do membro do 
governo responsável pela área da saúde, serem afetas a outros serviços 
ou estabelecimento de saúde.

4 — Sem prejuízo do disposto no ponto anterior, o prazo de dois 
meses ali fixado pode, em situações excecionais, designadamente, em 
resultado de dificuldades na constituição do respetivo júri, ser pror-
rogado, mediante despacho do membro do governo responsável pela 
área da saúde.

11 de agosto de 2017. — O Ministro das Finanças, Mário José Go-
mes de Freitas Centeno. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.
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 FINANÇAS E PLANEAMENTO 
E DAS INFRAESTRUTURAS

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento 
e das Infraestruturas

Portaria n.º 241/2017
Considerando que a Infraestruturas de Portugal, S. A. pretende lançar 

um procedimento para a «Prestação de Serviços de Assessoria, Fisca-
lização e Coordenação de Segurança em Obra relativa à Empreitada 
Geral de Modernização da Linha do Leste no Troço Elvas (Inclusive)-
-Fronteira».

Considerando que o artigo 2.º da Lei de Enquadramento Orçamental 
(LEO), na sua redação atual, determina que o Orçamento do Estado 

abrange os orçamentos do subsector da administração central, incluindo 
os serviços e organismos que não dispõem de autonomia administrativa 
e financeira, os serviços e fundos autónomos e a segurança social;

Considerando que nos termos do n.º 4 do artigo 2.º da LEO, na redação 
da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, consideram -se integradas no 
sector público administrativo, também, as entidades que, independente-
mente da sua natureza e forma, tenham sido incluídas em cada subsector 
no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais, nas 
últimas contas sectoriais publicadas pela autoridade estatística nacional, 
referentes ao ano anterior ao da apresentação do Orçamento;

Considerando que as Entidades Públicas Reclassificadas (EPR) a que 
se refere o n.º 5 do artigo 2.º da LEO integram o Orçamento do Estado, 
tendo sido listadas no Anexo I da Circular, série A, n.º 1367, de 1 de 
agosto de 2011, da Direção -Geral do Orçamento, encontrando -se integra-
das no mesmo Orçamento do Estado como serviços e fundos autónomos 
nos respetivos ministérios de tutela e considerando que a Infraestruturas 
de Portugal, S. A. é uma das EPR que consta dessa lista;

Considerando que a «Prestação de Serviços de Assessoria, Fiscaliza-
ção e Coordenação de Segurança em Obra relativa à Empreitada Geral de 
Modernização da Linha do Leste no Troço Elvas (Inclusive) -Fronteira», 
tem execução financeira plurianual, torna -se necessário a autorização dos 
Ministros das Finanças e do Planeamento e das Infraestruturas;

Considerando que o procedimento em causa tem um preço base de 
€ 930.000,00, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

Considerando que o início desta prestação de serviços ainda não 
ocorreu e que o prazo de execução abrange os anos de 2018 a 2019.

Nestes termos, e em conformidade com o disposto nos termos conju-
gados da alínea a) do artigo n.º 6 da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro 
de 2012, e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento e 
das Infraestruturas, ao abrigo da competência delegada, o seguinte:

1 — Fica a Infraestruturas de Portugal, S. A. autorizada a proceder à 
repartição de Encargos relativos ao contrato da «Prestação de Serviços de 
Assessoria, Fiscalização e Coordenação de Segurança em Obra relativa 
à Empreitada Geral de Modernização da Linha do Leste no Troço Elvas 
(Inclusive) -Fronteira», até ao montante global de € 930.000,00.

2 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
acima referido são repartidos da seguinte forma, não podendo exceder 
estes valores em cada ano económico:

a) Em 2018: € 855.400,00, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
b) Em 2019: € 74.600,00, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos financeiros resultantes da execução do presente 
diploma serão satisfeitos por verbas adequadas do orçamento da In-
fraestruturas de Portugal, S. A., inscritas em fonte de financiamento 
associada a financiamento comunitário.

5 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

2 de agosto de 2017. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — O Secretário de Estado das Infraestru-
turas, Guilherme Waldemar Goulão dos Reis d’Oliveira Martins.
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 DEFESA NACIONAL

Direção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho n.º 7510/2017
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 
de janeiro e no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, delego na 
Subdiretora -Geral de Política de Defesa Nacional, Dra. Maria Helena 
de Oliveira Bicho, as seguintes competências próprias:

a) As previstas nos n.os 1 a 4 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
com exceção do disposto nas alíneas e) f) e m) do n.º 1 e na alínea d) e 
e) do n.º 2 da citada norma legal;

b) Autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços den-
tro dos respetivos limites máximos e dos limites previstos na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantida em 
vigor pela alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, que aprovou o Código dos Contratos Públicos e autorizar 
os respetivos pagamentos.
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2 — No uso da faculdade que me foi concedida pelo despacho de 
S. Ex.ª o Ministro da Defesa Nacional n.º 968/2016, de 22 de dezembro 
de 2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, de 20 de 
janeiro de 2016, e nos termos do disposto nos artigos 44.º e 46.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo, subdelego na Dra. Maria Helena 
de Oliveira Bicho, a competência para autorizar deslocações em serviço 
ao estrangeiro, no estrangeiro e em território nacional, bem como o 
processamento dos correspondentes abonos, tendo em consideração as 
medidas de contenção de despesa pública.

3 — No uso da faculdade que me foi concedida pelo despacho de 
S. Ex.ª o Secretário de Estado da Defesa Nacional n.º 3711/2016, de 20 
de janeiro de 2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 51, 
de 14 de março de 2016, e nos termos do disposto nos artigos 44.º e 46.º 
do Código do Procedimento Administrativo, subdelego na Dra. Maria 
Helena de Oliveira Bicho as seguintes competências:

a) Autorizar deslocações aos países de língua oficial portuguesa, no 
âmbito da cooperação técnico -militar, de militares das Forças Armadas 
em missão oficial, bem como o processamento dos respetivos abonos;

b) Nomear, no âmbito do Decreto -Lei n.º 238/96, de 13 de dezembro, 
os militares indigitados para ações de cooperação técnico -militar, à 
exceção dos coordenadores, dos diretores técnicos dos projetos e dos 
militares em situação de reforma;

c) Prorrogar a comissão dos militares nomeados para ações de coo-
peração técnico -militar ao abrigo da alínea anterior, devendo ser dado 
conhecimento a S. Ex.ª o Secretário de Estado da Defesa Nacional da 
intenção de prorrogação com a antecedência mínima de 15 dias.

4 — O presente despacho revoga o Despacho n.º 2915/2017, de 16 
de março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 70, de 7 de 
abril de 2017.

5 — Na ausência da Subdiretora -Geral de Política de Defesa Nacional, 
Dra. Maria Helena de Oliveira Bicho, delego e subdelego as compe-
tências supra mencionadas no Diretor de Serviços de Cooperação no 
Domínio da Defesa, Dr. João Pedro Saldanha Serra.

6 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 14 de agosto 
de 2017.

2 de agosto de 2017. — O Diretor -Geral, Nuno Pinheiro Torres.
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 Força Aérea

Comando de Pessoal da Força Aérea

Aviso n.º 9827/2017

Concurso de admissão ao curso de formação de praças do regime 
de contrato da força aérea — 02/2017

1 — Abertura de concurso. Nos termos do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015 de 29 
de maio e ao abrigo da Lei do Serviço Militar (LSM) e respetivo Regula-
mento (RLSM), aprovados, respetivamente, pela Lei n.º 174/99 de 21 de 
setembro, e pelo Decreto -Lei n.º 289/2000 de 14 de novembro, torna -se 
público que se encontra aberto concurso para admissão de candidatos 
com destino ao Curso de Formação de Praças do Regime de Contrato 
(CFP/RC) para as especialidades constantes no quadro apresentado no 
Anexo A ao presente aviso, que dele faz parte integrante.

2 — Condicionalidade do concurso. O presente concurso é aberto 
condicionalmente até emissão do despacho dos membros do governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa nacional que aprova 
as vagas para o concurso.

3 — Calendário. O calendário do concurso 02/2017 é o seguinte:
a) No dia 29 de setembro de 2017, encerramento da fase de apresen-

tação de candidaturas;
b) Até dia 27 de outubro de 2017, encerramento da fase de classifica-

ção e seleção, através da publicação da lista de seriação;
c) No dia 13 de novembro de 2017, incorporação na Força Aérea.

4 — Incorporação. Não há lugar a incorporação nas especialidades 
cujo número de candidatos admitidos seja inferior a dois. Verificando -se a 
existência de vagas sobrantes são as mesmas reafetadas às especialidades 
identificadas no Anexo B, pela ordem nele constante, atribuindo -se uma 
vaga por ciclo até perfazer o numero máximo de vagas atribuíveis.

5 — Condições de admissão. As condições de admissão são as se-
guintes:

a) Ter nacionalidade portuguesa;
b) Ter no mínimo 18 anos de idade e o máximo de 24 anos de idade, 

à data da incorporação;

c) Possuir as habilitações académicas referidas na Tabela de Habi-
litações e Prioridades, constantes no Anexo C ao presente aviso, que 
dele faz parte integrante;

d) Ter altura compreendida entre os limites referidos na tabela em 
Anexo D ao presente aviso, que dele faz parte integrante;

e) Não estar inibido ou interditado do exercício de funções públicas;
f) Não ter sido condenado criminalmente em pena de prisão efetiva;
g) Estar em situação militar regular;
h) Possuir a aptidão física e psíquica adequada ao exercício das fun-

ções específicas da especialidade a que se destina;
i) Não possuir qualquer forma de arte corporal em zona visível quando 

uniformizado (uniforme de educação física, descalço e sem meias). 
Constatando -se a existência de tatuagem em zona visível, o candidato 
pode removê -la até três dias úteis antes da data da seriação;

j) Para candidatos militares, não ter cumprido serviço militar em 
regime de contrato;

k) Não ter sido eliminado da frequência de qualquer curso das Forças 
Armadas;

l) Não ter desistido da frequência de qualquer curso da Força Aérea.

6 — Documentos do concurso.
a) O processo de candidatura é constituído pelos seguintes docu-

mentos:
(1) Ficha de candidatura, cuja obtenção e preenchimento pode ser 

efetuada da seguinte forma:
(a) Eletronicamente no sítio da Internet do Centro de Recrutamento da 

Força Aérea (CRFA) em: https://www.emfa.pt/www/po/crfa/registo
(b) Presencialmente no CRFA ou na sua Delegação Norte;
(c) Através do envio em correio registado com aviso de receção para 

uma das moradas indicadas no parágrafo 15., de acordo com o modelo 
disponível em:

http://www.emfa.pt/www/po/crfa/conteudos/documentos/downloads/
rc/fichacandidatura_rc.pdf

(2) Cartão do cidadão ou bilhete de identidade e cartão de contri-
buinte;

(3) Certificado do registo criminal, emitido nos três meses que pre-
cedem a data de entrega;

(4) Certidão do registo de nascimento, emitida nos 6 meses que 
precedem a sua entrega;

(5) Carta ou certidão de curso, com discriminação das disciplinas e 
com a classificação final quantitativa. Caso o documento não seja emitido 
por estabelecimento de ensino oficial nacional, deve ser acompanhado 
por reconhecimento oficial legal;

(6) Declaração do candidato em como tem condição física e psíquica 
para prestar provas físicas, conforme Anexo G ao presente aviso, que 
dele faz parte integrante;

(7) Fotocópia simples da carta de condução para candidatos habilitados 
com categoria B ou superior;

(8) Para candidatos na situação de reserva de disponibilidade que 
prestaram serviço militar em regime de voluntariado (RV) e para can-
didatos militares em RV:

(a) Nota de assentamentos (Marinha) ou folha de matrícula (Exér-
cito);

(b) Autorização do Chefe do Estado -Maior do ramo a que pertence 
para ser oponente ao concurso, com a respetiva informação sobre o 
mérito do candidato.

b) Os documentos referidos nos subparágrafos (4) a (6) da alínea a. 
deste parágrafo têm de ser originais ou cópias cuja conformidade com o 
documento original foi certificada por juntas de freguesia, pelo operador 
de serviço público de correios, CTT — Correios de Portugal SA, por 
advogado ou solicitador;

c) O certificado do registo criminal, a que alude o subparágrafo (3) 
da alínea a. deste parágrafo, deve constar de documento original ou, em 
alternativa, de documento contendo o código de consulta do certificado 
do registo criminal online;

d) Nos termos do artigo 47.º da Lei n.º 174/99 de 21 de setembro 
(LSM), são isentos de emolumentos os reconhecimentos notariais e 
demais atos necessários para a organização dos processos para fins 
militares, incluindo os efetuados pelos estabelecimentos de ensino e 
serviços públicos;

e) A candidatura só é considerada válida se os documentos referidos 
nos subparágrafos (5) e (6) da alínea a. deste parágrafo, forem entregues 
juntamente com a ficha de candidatura;

f) Quando convocado, no primeiro dia de realização de provas de 
seleção, o candidato tem de entregar ou apresentar todos os documentos 
originais ou com valor equivalente nos termos da lei exigidos para o 
concurso que ainda se encontrem em falta, sob pena de exclusão do 


